
1.2 INSCRIÇÕES INDEFERIDAS PARA CREDENCIAMENTO POR DISCIPLINA

INSC. CANDIDATO CPF COMPONENTE CURRICULAR SOLICITADO PELO CANDIDATO ITEM DO EDITAL NÃO ATENDIDO

CÓD. DISCIPLINA

059 Victor Sérvulo Silva de Lemos 909.919.905-87 V17 Desporto (Basquetebol) Item 4.4 do edital parte 2

V20 Desporto (Futsal) Item 4.4 do edital parte 2

V24 Desporto (Natação) Item 4.4 do edital parte 2

V25 Desporto (Voleibol) Item 4.4 do edital parte B; 

060 Simone Azevedo Rocha 869.389.755-15 V1 Análise Criminal Item V.1 do Anexo IV; item 1.8 do Anexo I - 
Disposições Gerais.

V29 Direito Civil item 1.8 do Anexo I - Disposições Gerais.

V32 Direito Penal I Item V.32 do Anexo IV; item 1.8 do Anexo I - 
Disposições Gerais.

V37 Direito Humanos item 1.8 do Anexo I - Disposições Gerais.

V52 Introdução Ao Estudo Do Direito item 1.8 do Anexo I - Disposições Gerais.

062 Maria Cecilia Gonçalves Kayal 945.857.171-53 V26 - V27 Direito Administrativo I, II Item V.26 e V.27 do Anexo IV

V29 Direito Civil Item V.29 do Anexo IV

V37 Direitos Humanos Item 4.2, letra “o” da Parte B.

V56 Metodologia da Pesquisa Item 4.2, letra “o” da Parte B.

V68 Item 4.2, letra “o” da Parte B.

063 Karine Dantas Góes e Góes 919.369.775-91 V56 Metodologia da Pesquisa Item 4.2, letra “o” da Parte B.

V68 Item 4.2, letra “o” da Parte B.

V7 Coordenação Pedagógica Item V.7 do Anexo IV

2 CONVOCAÇÃO PARA A JORNADA PEDAGÓGICA

CFOPM/4º semestre.

EVENTO DATA HORÁRIO LOCAL

Jornada Pedagógica 18/04/2023 8h às 12h Biblioteca da APM

14h às 18h

2.2 CONVOCADOS

 V.23 - DESPORTO (NATAÇÃO)

INSRIÇÃO NOME CPF

15 ERIONOR ADORNO DE OLIVEIRA JÚNIOR 053.882.125-64

31 NORMANDO SACRAMENTO DA SILVA 348.807.125-15

V.34 - DIREITO PENAL III

INSRIÇÃO NOME CPF

24 LUIZ AUGUSTO REIS DE AZEVEDO COUTINHO 505.361.335-72

39 JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA TELES 008.432.685-90

V.36 - DIREITO PROCESSUAL PENAL

INSRIÇÃO NOME CPF

24 LUIZ AUGUSTO REIS DE AZEVEDO COUTINHO 505.361.335-72

39 JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA TELES 008.432.685-90

V.65 - SOCIOLOGIA DA VIOLÊNCIA

INSRIÇÃO NOME CPF

57 SONIA MARIA VERGASTA DE REZENDE 096.001.675-91

V.39 - V.44 - EDUCAÇÃO FÍSICA I a VI

INSRIÇÃO NOME CPF

32 IVANEI DOS SANTOS MEIRELLES 926.470.145-15

23 MAURÍCIO OLIVEIRA ANDRADE 902.610.545-20

31 NORMANDO SACRAMENTO DA SILVA 348.807.125-15

59 VICTOR SÉRVULO SILVA DE LEMOS 909.919.905-87

3  PRAZO RECURSAL
A Comissão Permanente do Sistema de Credenciamento abre prazo para recurso dirigido ao Diretor da APM, no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar do dia útil seguinte à publicação deste ato, a ser 
protocolado na sede da APM, em conformidade com o item 12.1 da Seção B do Edital do Sistema de Credenciamento.FÁBIO NASCIMENTO DIAS - Ten Cel PM Presidente. EDNO ALVES SANTANA - Ten 
Cel PM Membro. EDUARDO GARRIDO BARBOSA - Cap PM Membro. RÊMULO VELOSO DOS SANTOS - Cap PM. Membro. MARCUS VINÍCIUS DE SOUZA - Cap PM Membro
<#E.G.B#777174#69#841182/>

<#E.G.B#777241#69#841255>
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DA BAHIA COMANDO GERAL.

OFICIAIS DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DA BAHIA.

- RETESTE
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições e de acordo com o disposto no do art. 42, da Constituição Federal, da Lei Estadual 
nº 7.990, de 27 de dezembro de 2001 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado da Bahia), 
da Lei Estadual nº 12.209, de 20 de abril de 2011, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 

15.805, de 30 de dezembro de 2014, da Lei Estadual nº 13.201 de 09 de dezembro de 2014, 
alterada pela Lei Estadual nº 13.588, de 10 de novembro de 2016 e da Lei Estadual nº 13.202 
de 09 de dezembro de 2014, alterada pela Lei estadual nº 13.589, de 10 de novembro de 2016 
e considerando o disposto no Edital de Abertura de Inscrições n.º 001-CG/2022, CONVOCA os 

a realização do RETESTE.

2.1 A Reavaliação Psicológica será realizada no dia 10 de abril de 2023, no Pavilhão de Aulas 

Martins, n.º 2555, Cabula, Salvador-Bahia, CEP: 41.150-000, no turno matutino, conforme 



2.1.1 Os portões serão abertos no turno matutino às 07h20min e fechados às 07h50min. O início 
da Reavaliação Psicológica está previsto para as 08h00min.
2.1.1.1 Os candidatos convocados deverão comparecer ao local, data e horário designado para 

horário estabelecido para o início da Reavaliação, de acordo com a presente publicação, munido 

2.2 Não será permitido ao candidato a realização da Reavaliação Psicológica fora do local, dia e 
horário determinados neste Edital. Caso isso ocorra o candidato não será submetido aos testes, 
sendo considerado contra - indicado na Reavaliação.

2.4 O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, horário e local de realização 

Valem também como documento de identidade: Cédulas de Identidade fornecidas por Ordens ou 

documentos eletrônicos.
3.1.3 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização da Reavaliação 
Psicológica o documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá 

de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio, para a segurança do candidato e 
garantia da lisura do certame.

Objetiva e Discursiva (Redação);

mesmo não será submetido à Reavaliação Psicológica.
3.1.4 Como forma de preservar a segurança do processo, o CPS/UNEB reserva-se no direito de:
a) fazer uso de detector de metal no acesso do candidato ao local da Reavaliação e/ou durante 
sua realização;

necessários para assegurar o desenvolvimento das atividades

poderá variar em cada sala de aplicação, sem prejuízo do tempo de duração estabelecido para 
sua realização.

Psicológica.
3.2.2 Na Reavaliação Psicológica serão utilizados métodos e/ou técnicas e/ou instrumentos 

psicólogo, consoantes as Resoluções CFP nº 009/2018 e 006/2019.

c) reduzido nível de ansiedade e impulsividade;

em material transparente.

devendo ser borrifado todos os materiais em poder dos candidatos, antes da entrada dos 

3.2.7 Não será permitido o consumo de alimentos dentro das salas, bem como colocar pertence 
dos candidatos no chão da sala.
3.2.8 O CPS/UNEB não fornecerá água para os candidatos, devendo os mesmos trazer a 
água para consumo próprio acondicionada em garrafa(s) plásticas ou squeeze., transparentes, 
devendo ser observado:

- não compartilhar garrafa (s) de água, de forma alguma;
- trazer a(s) garrafa (s) abastecida (s).

estar as mesmas afastadas das paredes da sala.
3.2.10 O material a ser utilizado pelo candidato durante a realização da Reavaliação Psicológica 
será previamente desinfetado pela Instituição. Não será permitido o compartilhamento de objetos 

3.2.11 Não será permitido o ingresso do candidato no local de realização da Reavaliação 
smartphones, BIP, walkman, 

pager notebook, tablet

3.2.12 Não será admitida, durante a realização dos testes, consulta entre candidatos ou a 

3.2.13 Durante a realização dos testes não será permitido ao candidato o uso de relógios de 

3.2.14 Não será permitido ao candidato ter acesso ao local de realização da Reavaliação 

3.2.15 Será eliminado do Concurso Público de Provas para Admissão no Curso de Formação de 

a) faltar ao dia da Reavaliação Psicológica;

d) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos, tais como Ipod, smartphone, telefone celular, 
agenda eletrônica, aparelhos MP3, notebook, tablets, palmtop, pendrive, receptor, gravador, 

como chapéu, boné, gorro etc.;

com as autoridades presentes ou com os demais candidatos;
f) não entregar o material dos testes após o término do tempo destinado para a sua realização;

h) ausentar-se da sala, antes da conclusão de todas as etapas da Reavaliação Psicológica;

testes;

k) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de 

l) não permitir a coleta de sua assinatura;

3.2.16 O CPS/UNEB, e o Corpo de Bombeiros Militar do Estado da Bahia não se responsabilizarão 

da Reavaliação Psicológica e por danos neles causados.
3.2.17 É de responsabilidade do candidato a devolução dos testes aplicados, antes de sair da 
sala de Reavaliação. Caso isso não ocorra, o candidato será eliminado do Concurso.
3.2.18 Encerrada a Reavaliação não será permito aos candidatos permanecerem nas 

3.2.19 A Contraindicação na Reavaliação Psicológica será divulgada na ocasião da divulgação 
do Resultado Preliminar da 2ª Etapa, prevista para o dia 18/05/2023

3.2.20 Os resultados da Reavaliação Psicológica serão decorrentes da análise conjunta, pela 

uma ou a todas as fases da Reavaliação Psicológica.
3.2.21 O candidato contraindicado na Avaliação Psicológica, além do respectivo laudo, terá 
direito, no mesmo prazo previsto no subitem 13.1.2 do Edital de Abertura de Inscrições PM/BM 
N.º 001-CG/2022, a solicitação da entrevista devolutiva.



por um psicólogo regularmente inscrito no Conselho Regional de Psicologia; será esclarecido ao 

das técnicas e instrumentos utilizados; o psicólogo contratado deverá fazer constar, nas razões 
apresentadas, as seguintes informações a seu respeito: nome completo, número de registro no 
CRP, endereço e telefone comercial;

poderá interpor recurso contra Avaliação Psicológica, conforme normas contidas no item 13.4 do 

esta etapa do Concurso Público.
4.0 CONSIDERAÇÕES FINAIS

ao Candidato (SAC) do Centro de Processos Seletivos da Universidade do Estado da Bahia - CPS/
UNEB, através do e-mail

estão descritas no Edital de Abertura de Inscrições PM/BM nº 001-CG/2022, sendo de inteira 
responsabilidade do candidato o acompanhamento e cumprimento de todas as instruções e 
publicações atinentes ao presente certame.
4.3 As normas, instruções e sanções previstas no Edital Abertura de Inscrições PM/BM N.º 
001-CG/2022 são válidas para todas as etapas deste Concurso Público.Salvador, 06 de abril de 
2023. ADSON MARCHESINI - Cel. BM COMANDANTE-GERAL DO CBMBA
ANEXO I

MATUTINO
Abertura dos portões: 7H20
Fechamento dos portões: 7H50

Ord. INSCRIÇÃO NOME

1 522903694 ALEXANDRE MOTA ADERNE

2 522903511 BRUNO FERREIRA RIBEIRO DOS SANTOS

3 522909384 CLARA VITORIA SENA CEDRAZ

4 522912113 DANIEL DANTAS AMARAL

5 522900729 IAN DE PARIS SANTOS

6 522901477 IAN LIMA MACHADO SILVA

7 522906467 JEFERSON SOUSA CUSTODIO

8 522911019 JOAO PEDRO SANTOS PEREIRA

9 522902823 MATEUS BISPO DOS SANTOS DA PAZ

10 522909069 MICHEL FELIPE SANTOS FERREIRA

11 522912181 MICHEL LINO DA SILVA DO BOMFIM

12 522900049 RAFAEL NUNES DA LUZ

13 522905549 RODRIGO FREIRE DE MOURA

<#E.G.B#777241#71#841255/>

<#E.G.B#777147#71#841150>
PORTARIA Nº 043 DE 05 DE ABRIL DE 2023

O SECRETÁRIO DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA E ESPORTE, no uso de suas atribuições e 
considerando as informações consubstanciadas no Processo SEI Nº 021.2115.2023.0001557-43, 
RESOLVE
Art. 1º - Designar as servidoras EDNEIA DOS SANTOS NASCIMENTO, matrícula n. 21.649.262 

de Pregoeiras desta Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte, podendo, cada uma 
delas, atuar individualmente a cada Pregão.
Art. 2º - Designar os servidores EDNEIA DOS SANTOS NASCIMENTO, matrícula n. 21.649.262, 
LIANA DE MENDONÇA MATA VIRGEM, matrícula n. 92078870, ALBENE DICIULA PIAU 
VASCONCELOS, matrícula n 11.164.501, WESLEY DOS SANTOS GOMES, matrícula n. 

Art. 3º - As atribuições das Pregoeiras estão dispostas nos incisos I a XVI, art. 112 da Lei n. 
9.433, de 01 de março de 2005.
Art. 4º

GABINETE DO SECRETÁRIO, em 05 de abril de 2023.

Secretário
<#E.G.B#777147#71#841150/>
<#E.G.B#777157#71#841162>
PORTARIA Nº 044 DE 05 DE ABRIL DE 2023

O SECRETÁRIO DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA E ESPORTE, no uso de suas atribuições e 
considerando as informações consubstanciadas no Processo SEI Nº 021.2115.2023.0001557-43, 

RESOLVE
Art. 1º - Designar os servidores EDNEIA DOS SANTOS NASCIMENTO, matrícula n. 21.649.262, 
LIANA DE MENDONÇA MATA VIRGEM, matrícula n. 92078870, ALBENE DICIULA PIAU 
VASCONCELOS, matrícula n. 11.164.501, WESLEY DOS SANTOS GOMES, matrícula n. 
55.342.164, titulares suplente, para, 

Comissão Permanente de Licitação - COPEL, desta Secretaria.
Art. 2º 

GABINETE DO SECRETÁRIO, em 05 de abril de 2023.

Secretário
<#E.G.B#777157#71#841162/>
<#E.G.B#777159#71#841164>
COMUNICADO

SETRE CONVOCA INSTITUIÇÕES CREDENCIADAS ESPECIALIZADAS EM AÇÕES DE 

PROGRAMA QUALIFICA BAHIA
A Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte convoca a instituição credenciada 

correrão pelo Projeto 1793, fonte de recurso 0.128, elemento de despesa 3.3.90.39.00.
A instituição ora convocada deverá apresentar, até o dia 12/04/2023, para efeito de assinatura 
da Autorização de Prestação de Serviço, plano de trabalho contendo os seguintes documentos:

2. Orçamento (planilha aberta de custo) conforme a meta proposta;

8. Apresentação de sede administrativa ou representação no Estado da Bahia, conforme modelo 

10. Prova de inscrição no Estado, devidamente atualizado, constando razão social / nome 

11. Prova de regularidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;
12. Prova de regularidade no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

13. Prova de regularidade no Cadastro de Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos Impedidas 
- CEPIM;
14. Prova de regularidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Inabilitadas - Tribunal 
de Contas da União;
15. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao domicílio ou sede 
proponente pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
16. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do proponente;
17. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do proponente;
18. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS;
19. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 

certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa.

INSTITUIÇÃO EXECUTORA TERRITÓRIOS CADEIA PRODUTIVA TURMA VAGAS VALOR - R$ 8,00 h/
Aula

FUNDAL IRECÊ CONSTRUÇÃO CIVIL 1 20  R$ 24.480,00 

FUNDAL IRECÊ CONSTRUÇÃO CIVIL 1 20  R$ 24.480,00 

FUNDAL IRECÊ CONSTRUÇÃO CIVIL 1 20  R$ 24.480,00 

<#E.G.B#777159#71#841164/>

<#E.G.B#777181#71#841191>
Resumo do Termo de Fomento nº 14/2023
Processo: 069.1486.2023.0000840-76. Partes:

Objeto


